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DECRETO N° 802, DE 01 DE OUTUBRO DE 2002

DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DA 
OUTR.\S PROVIDÊNCIAS.

JOSUEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 42 e 43, parágrafo 1°, 
inciso III, da Lei 4.320/64 e artigo 4°, letra “b”, da Lei Municipal n° 709, de 10 de 
dezembro de 2001.

DECRETA

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R4 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), destinados a reforçar 
itens das dotações orçamentárias, conforme segue:
02 -  Poder Executivo
020200 -  Depto. De Administração e Finanças
0412202102.003 -  Manutenção do Depto. De Administração e Finanças
3390.00 — Aplicações Diretas
020400 -  Depto. De Desenvolvimento Social 
0824452002.013 -  Manut. Ativ. Fundo Mun. Assist. Social
3390.00 -  Aplicações Diretas
1030154002.011 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3390.00 -  Aplicações Diretas

TOTAL

RS 10.000,00

RS 10.000,00

R$ 15.000,00

R$ 35.000,00

ARTIGO 2° - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial das seguintes dotações:
02 -  Poder Executivo
020200 -  Depto. De Administração e Finanças
2884321002.003 -  Manutenção do Depto. De Adm. E Finanças 
4690.00 -  Aplicações Diretas

TOTAL

RS 35.000,00

R$ 35.000,00
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ARTIGO 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 01 de outubro de 2002.

PINI
ICIPAL

Registrado e Publicado na data supra.

ODAIR DE lM A  
Diretor do Depto. De Adm./Finanças


